
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 23/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2022 
 

 

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado 
pela Comissão e parecer emitido pela procuradoria jurídica resolve HOMOLOGAR A 
INEXIGIBILIDADE Nº 23/2022 referente ao objeto definido como: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW 
ARTÍSTICO COM A DUPLA “GOIANO E PARANAENSE”, para o 2° ENCONTRO DE MÚSICA RAIZ, 
respectivamente no dia 04 de novembro de 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT. 
CONTRATADA: MARCOS PAULO SOARES – CNPJ: 27.997.837/0001-03 
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 

Cumpra-se. 

 

Porto Esperidião-MT, 01 de novembro de 2022. 

 
 
    
 
 
 

 
 
 

 
 
 
                         

 
 

           
 


